
 

 

 

 

 

VITRU EDUCAÇÃO S.A. 

CNPJ nº 20.512.706/0001-40 

NIRE 35300689844 

Companhia Aberta – Código CVM 02705-7 

 

FATO RELEVANTE 

 

VITRU EDUCAÇÃO S.A. (“Companhia”), em atendimento ao disposto no artigo 157, parágrafo 

4°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e na Resolução da 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 44, de 23 de agosto de 2021, conforme alterada, 

vem, em continuidade ao Fato Relevante divulgado em 24 de março de 2026, comunicar aos 

seus acionistas e ao mercado em geral que, nesta data, foi protocolado, nos termos dos artigos 

26, inciso I, da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, pedido de registro de oferta 

pública de distribuição primária de ações ordinárias de emissão da Companhia,  destinada 

exclusivamente a investidores profissionais, conforme definidos no artigo 11 da Resolução 

CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Oferta”), sendo garantida aos atuais 

acionistas da Companhia a prioridade na subscrição das ações a serem emitidas no âmbito da 

Oferta.  

 

Mais informações sobre a Oferta, suas características e procedimentos, inclusive sobre o 

direito de prioridade aos atuais acionistas, podem ser consultadas no prospecto preliminar, na 

lâmina da Oferta e no aviso ao mercado divulgados nesta data nos websites da CVM 

(www.gov.br/cvm), da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e da Companhia 

(https://investors.vitru.com.br/ - neste website, clicar em “Arquivamentos CVM”, e, em 

seguida acessar o documento desejado na categoria “Ofertas Públicas”).  

 

Este Fato Relevante possui caráter meramente informativo, nos termos da legislação em 

vigor, e não deve, em qualquer circunstância, ser interpretado como, nem constituir, 

recomendação de investimento, uma oferta de venda, tampouco anúncio de oferta 

pública de quaisquer valores mobiliários da Companhia no Brasil, nos Estados Unidos da 

América ou em qualquer outra jurisdição. Qualquer informação aqui contida não deverá 

ser levada, transmitida, divulgada, distribuída, ou disseminada, direta ou indiretamente, 

nos Estados Unidos da América ou em qualquer outra jurisdição. Nem a Oferta, incluindo 

o direito de prioridade concedido aos acionistas da Companhia, nem os valores 

mobiliários descritos neste Fato Relevante foram ou serão registrados nos termos do 

U.S. Securities Act de 1933, conforme alterado (“Securities Act”) ou de qualquer outra 

lei federal ou estadual dos Estados Unidos da América relativa a valores mobiliários. 

Nenhum valor mobiliário de emissão da Companhia poderá ser ofertado ou vendido nos 

Estados Unidos da América sem que haja registro ou isenção de registro nos termos do 

Securities Act. 

 

https://investors.vitru.com.br/


 

 

 

Por fim, a Companhia reitera seu compromisso de manter seus acionistas e o mercado 

informados a respeito de desdobramentos relevantes referentes à Oferta, nos termos da 

legislação e regulamentação aplicáveis. 

 

São Paulo, 8 de abril de 2026. 

 

Gabriel Silva Lobo Leite 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

  



 

 

 

 

 

VITRU EDUCAÇÃO S.A. 

CNPJ No. 20.512.706/0001-40 

 

Publicly Held Company – CVM Code 02705-7 

 

MATERIAL FACT 

 

VITRU EDUCAÇÃO S.A. (“Company”), in compliance with Article 157, paragraph 4 of Law 

No. 6,404, dated December 15, 1976, as amended, and the provisions of the Brazilian 

Securities Commission (Comissão de Valores Mobiliários, or “CVM”) Resolution No. 44, 

dated August 23, 2021, further to the material fact disclosed by the Company on March 

24, 2026, hereby informs its shareholders and the market in general that the Company has 

filed a request to register a primary follow-on public offering (“Offering”) of its common 

shares to certain institutional investors in Brazil, to qualified institutional buyers (as defined 

in Rule 144A under the U.S. Securities Act of 1933, as amended (the “Securities Act”)) in the 

United States of America and elsewhere to institutional and other investors that are not U.S. 

persons (as defined in Regulation S under the Securities Act), pursuant to CVM Resolution 

No. 160, dated July 13, 2022, as amended (“CVM Resolution 160”) and in accordance with 

applicable laws and regulations, with priority rights being granted to the Company’s 

shareholders in respect of any shares issued in connection with the Offering. 

 

THE OFFERING HAS NOT BEEN AND WILL NOT BE REGISTERED UNDER THE 

SECURITIES ACT, OR ANY OTHER U.S. FEDERAL AND STATE SECURITIES LAWS, AND 

THE COMMON SHARES MAY NOT BE OFFERED, SOLD, PLEDGED OR OTHERWISE 

TRANSFERRED IN THE UNITED STATES OF AMERICA OR TO, OR FOR THE ACCOUNT 

OR BENEFIT OF, U.S. PERSONS (AS DEFINED IN REGULATION S UNDER THE 

SECURITIES ACT), UNLESS PURSUANT TO A REGISTRATION STATEMENT OR IN 

TRANSACTIONS EXEMPT FROM, OR NOT SUBJECT TO, THE REGISTRATION 

REQUIREMENTS OF THE SECURITIES ACT AND APPLICABLE U.S. STATE SECURITIES 

LAWS. 

 

This material fact notice is disclosed for informative purposes only and the 

information contained herein (i) shall not, under any circumstances, be construed as, 

nor constitute, an investment recommendation, an offer to sell or the solicitation of 

an offer to purchase any of the Company’s securities, including the common shares, 

in the United States of America, Brazil or any other jurisdiction in which such offer, 

solicitation or sale would be unlawful prior to registration or qualification under the 

securities laws of that jurisdiction; and (ii) is not intended to be published or 

distributed, directly or indirectly, in the United States of America or in any other 

jurisdiction. 

 



 

 

 

São Paulo, April 8, 2026. 

 

Gabriel Silva Lobo Leite 

Chief Financial and Investor Relations Officer 

 


